
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.126, DE 26 DE ABRIL DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 796.611,64. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 796.611,64 (setecentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e onze reais e sessenta e quatro centavos) destinado ao reforço da 
seguinte: 
03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
94 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.000,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
118 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 	 10.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
237 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.1.90. 05.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Previdenciários 	 2.500,00 
06.04 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
295 - 06.04.12.366.0232.2.205- 0020 - 3.1.90. 05.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Previdenciários 	 2.400,00 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
279 - 06.03.12.367.0232.2.205- 0020 - 3.1.90. 05.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Previdenciários 	 5.700,00 
238 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0031 - 3.1.90. 05.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Pfrevidenciários 18.000,00 
43 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0031 - 3. 1.90.13.00.00.00. 00 - Obrigações 
atronais 28.200,00 
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06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
201 - 06.02.12.365.0232.2.205- 0020 -
Patronais 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
247 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0031 -
Patronais 
284 - 06.03.12.367.0232.2.205- 0020 -
Patronais 

3.1.90.13.00.00.00.00 

3.1.91.13.00.00.00.00 

3.1.91.13.00.00.00.00 

Obrigações 
49.800,00 

Obrigações 
300.000,00 
Obrigações 

7.800,00 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 206 - 06.02.12.365.0232.2.205- 0031 -
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 43.500,00 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
361 - 06.08.12.365.0253.2.211- 1019 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 33.645,58 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
511 - 10.01.20.606.0292.1.235- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 2.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE 
560 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Previdenciários 12.700,00 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
689 - 11.05.10.305.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Previdenciários 	 6.266,06 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
530 - 11.01.10.122.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Assistenciais 	 4.600,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
621 - 11.03.10.302.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Assistenciais 	 3.000,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
561 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Assistenciais 10.500,00 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
696 - 11.05.10.305.0232.2.205- 0040 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações 
Patronais 15.000,00 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 

V62 - 11.03.10.302.0232.2.205- 0040 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações 
P tronais 47.000,00 

1.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 566 -11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 86.000,00 

) 11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
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679 - 11.05.10.304.0232.2.205- 0040 - 3.1.91.13.00.00.00.00 
Patronais 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
592 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4520 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 

- Obrigações 
4.000,00 

Material de 
100.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
1120 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 4.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
241 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0031 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 386.500,00 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
169 - 06.01.12.122.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 71.400,00 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
211 - 06.02.12.365.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 2.126,00 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
353 - 06.08.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 31.519,58 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
458 	- 	09.01.23.695.0281.2.298- 0001 - 	3.3.90.30.00.00.00.00 - 	Material 	de 
Consumo 4.000,00 
445 	- 	09.01.23.695.0281.1.219- 0001 - 	3.3.90.30.00.00.00.00 	- Material 	de 
Consumo 	 2.000,00 
459 - 09.01.23.695.0281.2.298- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.000,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
498 - 10.01.20.606.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.000,00 
499 - 10.01.20.606.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 1.000,00 
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
562 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 189.066,06 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
575 - 11.02.10.301.0232.2.224- 4520 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 100.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. 

HERM CH PASIN 
Registreis e Publique-se. 	 Prefeito 	nicipal 

(:\ 
do \(a) às fls. J2X52 

e Ovt, 	(a) 
Em 92 ui /A. 	1,  

Sidgrei 	ad Spassini 
Procurador-Geia 	Município 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

